                           AUTÓGRAFO DE LEI Nº 12, DE 16 DE AGOSTO DE 2016.

                   “Dispõe sobre denominação de via pública municipal ”.

Eu, ANTONIO ROMILDO DOS SANTOS, Presidente da Câmara Municipal de Buritama, Estado de São Paulo, usando das atribuições que me são conferidas por Lei, etc.

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Buritama APROVA  a seguinte LEI:

Art. 1º - Fica denominada oficialmente de Rua Braulino Barbosa de Souza, a via pública localizada entre as Ruas José Barbosa dos Santos, Guilherme Guerbas e Aramim Cândido de Paiva, no Loteamento Residencial Benedito Garcia, a partir da Rua Almiro Antonio dos Santos, sentido cidade-bairro, até o seu final. 
          Art. 2º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a confeccionar as referidas placas de denominação, determinar a sua colocação, bem como zelar pela sua guarda e manutenção. 

Art. 3º - As despesas decorrentes com a execução da presente lei correrão por conta de verbas próprias do Orçamento vigente, suplementadas se necessário.

        Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

         Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

       Câmara Municipal de Buritama, Plenário Vereador "JOSÉ OTÁVIO DE FREITAS", aos DEZESSEIS dias do mês de AGOSTO de dois mil e dezesseis (2016), 98 anos da Fundação de Buritama e 67 anos de Sua Emancipação Política.

                                      ANTONIO ROMILDO DOS SANTOS

                                                         PRESIDENTE
